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O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto 

n° 4.725, de 9 de junho de 2003 e pelo Decreto Presidencial 

de 17 de janeiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União 

nº 13, de 18 de janeiro de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

1.0 – PROPÓSITO 

 

Homologar as avaliações de desempenho, com fundamento no art. 20, § 1º, da Lei n.º 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, Ofício-Circular nº 16/SRH/MP, de 27 de julho de 2004, e critérios 
específicos estabelecidos pela Portaria n.º 717/2013-PR, da Presidência da Fundação Oswaldo 
Cruz. 
 

2.0– OBJETIVOS 

 

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho do estágio probatório, com efeitos 
retroativos à data da respectiva homologação, dos servidores a seguir identificados: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO 
DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO 

1897079 
FABIO BATISTA MOTA ANALISTA DE GESTÃO EM SAÚDE 01/11/2014 

1929814 
HELOISA SILVA DO NASCIMENTO ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO EM SAÚDE 21/11/2014 

1920108 
MANOEL SILVA BARATA TECNOLOGISTA EM SAÚDE PÚBLICA 01/11/2014 

1919603 
MANUELA SOUSA SENNA ANALISTA DE GESTÃO EM SAÚDE 16/11/2014 

1897939 
MARCELLO RAIMUNDO BARBOSA DE FREITAS ANALISTA DE GESTÃO EM SAÚDE 20/11/2014 

1924283 
MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS ESTEVES ANALISTA DE GESTÃO EM SAÚDE 08/11/2014 

1768554 
RAFAEL EUGENIO SILVA VIEIRA ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO EM SAÚDE 30/11/2014 

1896579 
RONALDO BELMONT FERREIRA ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO EM SAÚDE 29/11/2014 

1901011 
SIMONE DA COSTA CRUZ SILVA TECNOLOGISTA EM SAÚDE PÚBLICA 20/11/2014 
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1920417 
VIRGINIA GARCIA CORREIA TÉCNICO EM SAÚDE PÚBLICA 08/11/2014 

 
 

3.0 VIGÊNCIA 

A presente Portaria tem vigência a partir de 20/02/2015. 

 

 

 


